Galvéas: Déficit -
inflaciona mais
do que salario -

BRASILIA (O GLOBO) — O Ministro
Ernane Galvéas disse que o expurgo do
INPC nido seré realizado porque o Go-
verno considera que, embora 0s aumen.
tos salariais sejam alimentadores de in-
flagdo, o.principal foco inflacionério é o
deficit publico, que se pretende reduzir
com as medidas. - o

Segundo o Ministro, elevacdo das ta-
xas de juros para o financiamento 3 pros’
ducio de manufaturados exportéveis
vai considerar a proposta basica feita
pelo setor, de 70 por cento da correcéo
monetaria mais trés por cento. Essa ta-
xa, no entanto, como explicou mais tar-
de o Diretor da Cacex, Carlos Viacava,
s6 entrard em vigor a partir de janeiro
de 1084. Até 14, as taxas de financiamen-
to para o setor (de 40 por cento, em mé.
dia) serdo elevadas gradativamente.
Além disso, segundo o Ministro, todas
as taxas de juros do crédito oficial pas-
sardo a ser pos-fixadas, ao contrario do
que se faz atualmente. ;

Para os juros agricolas, a proposta a-
ser levada ao CMN é de fixacdo de uma
taxa de 85 por cento da correcio mone-
taria mais trés por cento. Segundo o Mi-
nistro, h4 outras alternativas em estu..
do, mas esta é a que tem maior respaldo
ge setores do Governo e da érea priva-

a.
A extingdo dos limites de crédito para
os bancos comerciais, afirmou, nio be-
neficiard os bancos estaduais e fede.
rais. Essa liberaliza¢do sera acompa-
nhada por uma elevagdo das taxas de
recolhimento do depésito compulsério
vigentes atualmente. C

AS MEDIDAS FISCAIS

Uma série de medidas destinadas &
elevagio da receita foi analisada ontem
pelo Presidente Figueiredo e, como in-
formou Ernane Galvéas, deverdo ser
apenas comunicadas hoje, ao Conselho
Monetario Nacional, apés a decisdo do
Presidente. ) B

Entre elas, esté a taxacdo de trés ou
quatro por cento sobre os rendimentos
das operacdes do mercado aberto, em-
bora, segundo o Ministro, a legislacdo
faculte ao Governo aplicar uma aliquo-
ta de até dez por cento sobre os rendi.
mentos do setor. o

Galvéas voltou a afirmar que o con-
junto de medidas na drea fiscal néo so-
brecarregar4 o contribuinte assalaria-
do, jé‘que as antecioa¢des serdo feitas
sobre os rendimentos de pessoas juridi-
cas e dos rendimentos de capital.



